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Indica  à  SINFRA/MT,  a  Recuperação  da
pavimentação asfáltica da MT-358,  no trecho
que  liga  Barra  do  Bugres,  Nova  Olímpia  e
Tangara da Serra.

     Com fulcro no que dispõe o Art. 160 e seguintes do Regimento Interno, indico à Mesa Diretora, após
ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA/MT, a recuperação da pavimentação asfáltica da MT-358, no
trecho que liga Barra do Bugres, Nova Olímpia e Tangara da Serra.

JUSTIFICATIVA

                           

A presente indicação tem por objetivo atender Motoristas que precisam passar pela MT-358, que reclamam
da quantidade de buracos na rodovia. 

Os motoristas, tantos de carros pequenos quanto caminhões, se queixam que a rodovia ‘coleciona’ buracos.
Trafegar pela rodovia se torna ainda mais difícil no período da chuva, a quantidade de buracos impressiona.
São tantos que fazem a pista ficar estreita para os veículos. 1 Além do perigo os motoristas também sofrem
com o prejuízo. Já no Distrito de Assarí, que pertence a Barra do Bugres, os buracos só aumentam formando
filas de carros e caminhões.
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Os caminhoneiros com carga pesada também sofrem, já que os veículos têm que passar por consertos
regularmente. Já próximo a Serra Tapirapuã, que vai para Campo Novo do Parecis, a cena de confusão na
estrada continua.

Na chuva e a noite os faróis ligados mostram como os carros e caminhões andam na pista tentando desviar
dos buracos que aparecem.

À noite a rodovia fica mais perigosa: não tem sinalização e nem acostamento. Na maioria das vezes, os
motoristas são obrigados a invadirem a pista contrária para desviar de um buraco.

Na noite desta sexta-feira (29), quatro pessoas morreram em um acidente, na MT-358, trecho da Serra
Tapirapuã, que liga a cidade de Tangará da Serra a Cuiabá.

Sendo assim, buscando garantir direitos fundamentais à população do Estado de Mato Grosso, apresento
essa Indicação e conto com o apoio dos demais pares pela sua aprovação. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Abril de 2019

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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